
LEI NQ 1037 

I::ST1.DO DE l'I1.\TO G1WSSO 

DE 12 DE DEZEMBRO DE 1 957 • 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir 
um prédio no Patri~onio de Ped~o qomes ,muni 
cipio de Co~im,e da outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTAD<) DE MATO GROSSO • 
Faço saber que a Assemb1eia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo ~º - É o Poder·Executivo autorizado a -

adquirir o prédiO de propriedade de Noraldino Honorato de Olivei 
ra no Patrimônio de "Pedro Gornes",municfpio de Coxim,o qual des 
tinar-se-a a Cadeia Pública e alojamento do Destacamento Poliei 
alo 

Artigo 2 Q - Fica1 igu.almente,au:borizado o Poder 
Executivo a dispender até a importancia '!ll> ~ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil cruzeiros) ,para. o fim previsto no artigo anterior , 

Artigo 30 - Para fazer face a presente despêsa, 
fica aberto o crédito especial de ~ 150.000,00 ÇCento e cinquen­
ta mil cruzeiros) com a dedução,de igual importancia,da verba 3. 
2-0utros Enccrgos,Obrigações Diversas - Consignação 429,alinea b 
do orçamento vigente. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vimor na data­
de sua publicação,revogadas as disposigões em contrário. 
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